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I – HISTÓRICO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação encaminha, com data de 23 de setembro do corrente ano, Ofício de número 0765, à Presidência da Comissão de Educação Superior, tratando do pagamento a membros de Comissões Verificadoras em processos de autorização e reconhecimento de cursos superiores, no qual solicita “a manifestação da Comissão de Educação Superior, através de Parecer, que venha embasar Exposição de Motivos e Projeto de Lei, a ser encaminhada ao Senhor Governador, no sentido de equacionar a questão”.

Na Comissão, o processo foi distribuído a este Conselheiro, cujo Relato segue. 

II – ANÁLISE 

a) Da origem do processo

Em 28 de junho do corrente ano, deu entrada neste Conselho, ofício do Magnífico Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, contendo consulta sobre a possibilidade ou não de realizar pagamentos às Comissões Verificadoras em processos de autorização e reconhecimento de cursos superiores e de pós-graduação.

O referido ofício aportou na Comissão de Educação Superior em formato de processo, na qual recebeu o Parecer nº 198, em 20 de setembro, da lavra do Conselheiro Tito Lívio Lermen. O Relator da matéria reportou-se, em sua análise, ao artigo 58 da Lei Complementar nº 170/98 que, em seu caput, assim se expressa:

“Art. 58 Cabe ao Poder Público estadual, sem ônus para a instituição solicitante, credenciar instituições de educação superior integrantes ou vinculadas ao Sistema Estadual de Educação, reconhecer seus cursos de graduação e autorizar o funcionamento de cursos de graduação em instituições não-universitárias, bem como promover sua avaliação, observados os seguintes aspectos:” (os grifos são do Relator).
Em sua análise, já referida, considerando o teor do artigo supra transcrito, o Relator aponta:

1) há dificuldade, neste contexto legal, de justificar o pagamento de “pró-labore” para membros de comissões verificadoras em processos de regulação;

2) o artigo acima transcrito não faz menção a cursos de pós-graduação.

b) Da situação atual e das perspectivas

Embora o Parecer nº 198, do Conselheiro Tito Lívio Lermen, tenha dado resposta a uma situação específica – a da UDESC, o mesmo princípio se aplica a todas as Instituições de Educação Superior do Sistema Estadual de Educação.

Estas Instituições estão sob a jurisdição deste Conselho no que tange a sua regulação (credenciamento e renovação de credenciamento das instituições; reconhecimento e renovação de reconhecimento de seus cursos e programas, ali incluídos os de pós-graduação) e a avaliação.

Até o presente momento, a avaliação realizada está estreitamente vinculada à regulação, ou seja, somente na iminência de processos regulatórios, há avaliação prévia por Comissão Verificadora designada por este Conselho. Na inexistência de recursos orçamentários públicos alocados para esta finalidade, os custos dessas verificações têm sido cobertos pelas IES solicitantes de processo regulatório, o que implica o pagamento de deslocamento, estada e pró-labore para os avaliadores.

Cabe lembrar que as IES pertencentes ao Sistema Federal de Educação, quando solicitam regulação e avaliação aos órgãos daquele sistema, realizam o pagamento das despesas de viagem e estada, bem como de pró-labore, estipulado em norma específica.

Com a assinatura do Termo de Cooperação entre este Conselho e a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, em 20 de abril deste ano, abre-se a necessidade de incrementar o processo de avaliação das IES e de seus cursos, tanto de graduação quanto de pós-graduação.

c) Da proposição

O disposto no caput do artigo 58, da Lei Complementar nº 170 apresenta dois problemas que precisam ser corrigidos: impõe ao Estado a regulação e a avaliação das Instituições de Educação Superior e de seus cursos, sem ônus para as referidas instituições; e restringe a regulação e a avaliação ao âmbito dos cursos de graduação, enquanto o Estado, através deste Conselho, tem jurisdição, para fins de regulação e de avaliação, tanto sobre os cursos de graduação quanto sobre os de pós-graduação.

Por isto, proponho à Presidência desta Casa o envio de Anteprojeto de Lei ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que altera o artigo 58 da Lei Complementar nº 170, que deverá passar a viger com a seguinte redação:

“Art. 58 Cabe ao Poder Público Estadual credenciar instituições de educação superior integrantes ou vinculadas ao Sistema Estadual de Educação, reconhecer seus cursos e programas, e autorizar o funcionamento de cursos e programas em instituições não-universitárias, bem como promover sua avaliação, observados os seguintes aspectos:
I – [...]:

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) [...];

II – [...]:

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) [...];

e) [...].

Parágrafo Único. Os custos referentes aos processos de que trata o caput deste artigo serão assumidos pelas Instituições de Educação Superior deles solicitantes, conforme regulamentação em Decreto.”

III – VOTO DO RELATOR

Pela aprovação do presente parecer e pela sua remessa ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação, para as providências cabíveis, com urgência.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 17 de outubro de 2005.
Paulo Hentz – Presidente da Comissão
Darcy Laske – Relator

Egon José Schramm

Francisco Fronza

José Roberto Provesi

Kuno Paulo Rhoden 

Solange Sprandel da Silva

Tito Lívio Lermen

Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 18 de outubro de 2005, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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